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Apresentação

Sem dúvida, ser convidada para fazer a apresentação da obra “RIR E FAZER RIR: UMA ABORDAGEM JURÍDICA DOS LIMITES DO HUMOR”, além de ser uma grande honra para a professora orientadora da tese de doutorado que deu origem ao livro que ora vem à luz, é por demais prazeroso, pois revivo os trâmites da feitura do trabalho que tem como motivo fundante a alegria. A alegria, sim, um dos pilares de uma vida humana digna.

Seu autor, Tom Alexandre Brandão, desenvolveu e sistematizou com competência o trabalho apoiado em bibliografia pertinente e de qualidade. Evidentemente, muito mais em textos estrangeiros, porquanto, como sabemos, nossa literatura carece de obras sobre o assunto em tela. Destaca-se a pesquisa feita no direito dos Estados Unidos da América e da Europa.

A abordagem jurídica do humor é totalmente inédita no Brasil. Estamos diante de obra que constitui um marco no apreciar e julgar o tema do humor. São reflexões que nos mostram a importância do “rir e fazer rir” na crítica social ou seu exagero ao humilhar, ofender e excluir. 

No momento atual o humor tem um destaque maior no cenário cultural, pois atinge o grande público por todas as mídias, mas, especialmente, cada dia mais pelas inúmeras plataformas que fazem parte da internet. E este é um caminho sem volta.

O grande mérito de Tom Alexandre Brandão foi perceber a lacuna no direito brasileiro sobre assunto da maior importância atualmente e com projeção certa no futuro. Para isso, reflete com precisão e elegância sobre os limites do humor. Há limites jurídicos para comunicações humorísticas? Como deve o julgador proceder diante dos conflitos entre os direitos da personalidade e a expressão humorística?

Mostra que “o papel da verdade, talvez o principal fundamento que justifica o status alcançado pela liberdade de expressão no plano jurídico, não é decisivo no humor”. E acrescenta, com sabedoria, ”ao contrário uma comunicação humorística é, na sua essência, falsa, contraditória e polissêmica”.

Portanto, como vemos, o grande desafio nesse tema é destacar a importância da liberdade de expressão em atividade que tem como conteúdo a inverdade. Dessa forma, censurar, proibir e cercear peças humorísticas a priori não teria sentido. Ou seja, no nível abstrato não podemos falar em humor ofensivo.

Por outro lado, quando o humor é efetivamente comunicado e, dependendo da cultura de cada povo, o embate entre a liberdade de expressão e os direitos da personalidade pode levar à restrição em sua manifestação. Porém, somente quando a violação desses direitos for grave. 


Em suma, aprende-se no livro ora publicado que o Direito não tem que julgar o humor; ou seja, se tal chiste foi engraçado ou não. O conteúdo do humor não é matéria jurídica. O direito só deve entrar quando a exteriorização da comunicação humorística tenha causado grave dano.

Finalmente, devo dizer que a obra, além de muito agradável a leitura, contém riqueza de exemplos e cases que a distinguem do comum das publicações jurídicas atuais. Por isso, recomendo com entusiasmo “RIR E FAZER RIR: UMA ABORDAGEM JURÍDICA DOS LIMITES DO HUMOR” não só à classe jurídica mas ao público em geral.

Cumprimento seu Autor e também a Editora por deixarem vir a público esse importante trabalho.

Teresa Ancona Lopez

São Paulo, verão de 2018





Prefácio

I – O mundo em que vivemos

Demorei para aderir ao facebook. Só o fiz por conta de um primo ter criado com meus dados um perfil para mim. A experiência de conhecer o que pensam as pessoas me fascinou desde logo.

É impressionante como o convívio virtual acaba por permitir que se efetivamente conheça uma pessoa com a qual se convive no dia-a-dia, bem como o que pensam pessoas que te conhecem, mas que você não conhece e que o facebook chama de amigos.

O mundo atual de solidão real e muita companhia virtual, em que as pessoas muito se comunicam, mas pouco conversam, em que muito sem faz, mas nada se aprofunda é um mundo pautado pelo politicamente correto e pelos “engajados virtuais”.

É um mundo em que nada pode ser dito, pois alguém se sentirá ofendido, em que há uma constante luta das “ditas minorias” pelos seus direitos, mas que efetivamente se transforma algumas vezes em ataques de ódio e execração pública à determinada pessoa.

Os “ativistas” virtuais são corajosos para achincalhar e destruir nomes e reputações, pois afinal sua causa é justa. Aliás, são os Cruzados do Século XXI, pois em nome de sua fé, qualquer que seja ela, matam os infiéis. São democráticos ao extremo, desde que se diga o que eles querem ouvir. São extremamente abertos ao diálogo, para te convencer que você está errado. Não respeitam autoridade, só a deles próprios que como os Cruzados, lutam a boa e justa luta.

Nesse mundo em que a “minoria” precisa ser ouvida, adotou-se uma estratégia interessante e contraditória. Alguns grupos fechados são criados no facebook e lá é território livre para se agredir pessoas, expulsar outras que não pensam como os Cruzados do Século XXI, para, inclusive, praticarem crimes sob o manto do sigilo que o grupo fechado gera. Uma pequena máfia virtual, cosa nostra.

É neste mundo triste que o sujeito chamado Luiz Augusto resolve processar uma marca de presunto pelo uso de seu nome de forma jocosa. E o CONAR apreciará se a publicidade é ofensiva ou não às pessoas de nome Luiz Augusto1. Em um país sério, o CONAR sequer teria recebido a reclamação. Mas em tempos de “politicamente correto”, vamos analisar a ofensa de chamar o presunto de Luiz Augusto. Os Cruzados virtuais se regozijam!2


II – O autor e sua obra.

Nesse clima de totalitarismo do “politicamente correto”, em que a patrulha ideológica virtual destrói tudo e todos que não concordam com seu pensamento em pseudo-defesa das minorias, surge uma luz no fim do túnel. É a tese de Doutoramento de Tom Alexandre Brandão que ora prefacio.

Conheci Tom Brandão muito antes dele ser magistrado ou mestre em Direito. Era monitor de Direito Civil nas gloriosas Arcadas naquele ano de 1997 e por generosidade e convite da Prof. Teresa Ancona Lopez, assistia às suas aulas e dava seminário aos alunos. Tom cursava seu primeiro ano então.

A relação estudante-monitor transformou-se em fraterna amizade e as intervenções e debates pós-classe já indicavam o talento de Tom Brandão, não só para a pesquisa (que ora se coroa com o livro prefaciado), como pelo magistério do mais nobre dos ramos do Direito, a base de todo o sistema jurídico: o Direito Civil.

A tese denominada “Rir e fazer rir: uma abordagem jurídica dos limites do humor” defendida na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo sob a orientação da Prof. Teresa Ancona Lopez3, é um alento, pois demonstra como há pesquisadores sérios que pensam sobre os temas sem a pressão dos Cruzados das Minorias. O livro decorrente da tese é uma homenagem a todos os bons e responsáveis pesquisadores do Brasil. 

Tom Brandão defende de forma clara e com sólido arcabouço jurídico que o humor na forma de piada não é sexista, racista ou homofóbico.

O humor na forma de piada não reforça os preconceitos, meus amigos. As piadas, ainda que de mau gosto, nas palavras de Tom Brandão, não trazem “qualquer mensagem séria que delas possa ser extraída: são apenas piadas destinadas, em princípio, à diversão do ouvinte e do humorista”.

Sua conclusão é a seguinte: “seria impossível do ponto de vista científico – e ridículo na prática – procurar estabelecer uma hierarquização de valores no sentido de determinar o que pode ou o que não pode ser objeto de uma manifestação humorística. O resultado seria uma absurda e inócua restrição à atividade humorística, proibindo-se piadas com loiras (sexismo), portugueses (xenofobia), negros (racismo), judeus (intolerância religiosa), idosos, deficientes e, quiçá, até papagaios”.4

Tom Brandão afirma exatamente o que afirmei quando perguntado sobre a questão do “humorista” Rafinha Bastos e a piada feita como a cantora Vanessa Camargo no programa CQC5: a piada foi de mau gosto e apenas isso. Contudo, bom e mau gosto não são critérios para aferição de licitude da conduta.

Errou o TJ/SP em condenar o apresentador a pagar a quantia de R$ 150.000,00 a título de danos morais pela piada de mau gosto. Simples assim. E o absurdo da situação é que o assunto teve desdobramento na esfera criminal6.

O autor conclui: “caso alguém tenha achado uma mínima graça de algumas piadas transcritas, pode tranquilizar-se: não é, necessariamente, um sexista, um homofóbico, um racista ou um antissemita. Essa constatação, que pode parecer banal, muitas vezes não é assimilada de maneira tranquila no ambiente jurídico”.7

Contudo, Tom Brandão é enfático ao afirmar que se a atividade do humorista é lícita e pode, em um stand up comedy, fazer piadas com qualquer tema (inclusive negros, mulheres, judeus, loiras e deficientes físicos), o ilícito consiste em fazer a piada com “certa pessoa”, ou seja, com direcionamento que humilha o destinatário específico.

A obra merece a leitura. Não me preocupei aqui em dar os fundamentos teóricos utilizados pelo autor para suas conclusões. O livro tem fundamentos de sobra.

As presentes linhas servem para um elogio: é no espaço democrático da Academia (que está sob ataque constante dos Cruzados virtuais) o lugar em que as pessoas devem ousar, pois é lá que se constroem verdadeiramente teses!

Por fim, a obra que prefacio me traz dupla alegria: a primeira é sua qualidade objetivamente comprovada pelos leitores e a segunda é de ordem subjetiva, pois o trabalho teve a orientação da Prof. Teresa Ancona Lopez. A professora Teresa deixa seu legado não só por meio de suas próprias e emblemáticas obras, mas também por meio de seus discípulos.




	1	.	http://g1.globo.com/economia/midia-e-marketing/noticia/2016/08/conar-abre-processo-para-julgar-luis-augusto-em-propaganda-da-sadia.html↩


	2	.	São eles que acusam Monteiro Lobato de racista, por exemplo. Acusam por não compreenderem a obra. Isso decorre de sua própria superficialidade.↩


	3	.	A Professora Teresa foi minha orientadora de mestrado (1997-2002) e Doutorado (2004-2007).↩


	4	.	Página 179 da tese.↩


	5	.	Disse Rafinha no ar: “eu comeria ela e o bebê”↩


	6	.	A pena máxima abstratamente cominada para o crime do art. 140, caput, do Código Penal, é de 6 meses de detenção. Para esse quantum, a prescrição ocorre em 3 anos, conforme previsão do art. 109, VI, do mesmo Estatuto. Tal lapso transcorreu, sem nenhum marco interruptivo, desde a data do fato, ocorrido em 19/9/2011. Portanto, está, extinta, pela prescrição, a pretensão punitiva estatal. Ante o exposto, de ofício, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade do recorrido, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 107, IV c/c o art. 109, VI, ficando prejudicado o recurso especial (art. 34, XI, do RISTJ)”. 15.06.2016, Resp. Nº 1.413.849 - SP (2013/0355165-3).↩


	7	.	Página 181 da tese.↩










Introdução

Humoristas do programa televisivo “CQC” (“Custe o que Custar”), veiculado pela Rede Bandeirantes de Televisão, figuraram em inquérito policial1 instaurado a pedido do Ministério Público do Estado de São Paulo para apuração de fatos relacionados a uma matéria em que teriam supostamente ofendido e denegrido a imagem do povo português, em infração aos valores defendidos pela Lei nº 7.716/89, que cuida dos crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

O quadro veiculou piadas e brincadeiras feitas numa reportagem que cobria um jogo da seleção de futebol de Portugal na Eurocopa de 2012, na cidade de Varsóvia. Elas colocavam em dúvida a inteligência daquele povo (eram feitas perguntas inusitadas, tais como “qual seria o nome da tia do primeiro homem que pisou na lua”) e faziam outras zombarias com as supostas características físicas das portuguesas, notadamente o bigode. 

Há alguns anos houve uma polêmica sobre a instalação de uma estação de metrô em Higienópolis, tradicional bairro da cidade de São Paulo que reúne grande concentração da comunidade judaica. 

Alguns moradores do bairro, tido como elitizado, aparentemente questionaram a necessidade de uma linha metroviária no local, pois o bairro seria frequentado por “gente diferenciada”, que não utilizaria os meios públicos de transporte. Não desejavam, em realidade, a popularização de Higienópolis.

Diante da celeuma causada pela posição aparentemente segregadora, um humorista, conhecido como “Danilo Gentili”, utilizou-se das redes sociais para divulgar a seguinte piada: “entendo os velhos de Higienópolis temerem o metrô. A última vez que eles chegaram perto de um vagão foram parar em Auschwitz”, em clara referência ao campo de concentração nazista utilizado no período da Segunda Guerra Mundial para exterminar judeus.

Como é cada vez mais comum no mundo contemporâneo, em que as comunicações são verdadeiramente instantâneas, o texto gerou inúmeras críticas dos mais variados segmentos da sociedade, sendo certo que o episódio assumiu grandes proporções. O humorista, de imediato, formulou pedido de desculpas na mesma rede social2, pela qual afirmou que sua intenção, como comediante, nunca fora provocar outro sentimento ao público além de alegria.

Conflitos envolvendo o humor não vêm ocorrendo apenas no nosso país. Ganhou destaque nos noticiários internacionais a intenção do governo francês de proibir os espetáculos de um humorista chamado “Dieudonné”, famoso pelas piadas com judeus e o holocausto3, já condenado várias vezes por sua conduta tida como antissemita.

Casos semelhantes são cada vez mais corriqueiros e diversos outros exemplos poderiam ser citados para destacar a relevância e pertinência do tema. O humor depreciativo espraia-se em programas televisivos, internet, livros, revistas, textos jornalísticos, dentre outros tantos. Num primeiro momento, caberia questionar o interesse acadêmico da questão, em especial numa tese de doutorado. Afinal, a forma de humor e as piadas mencionadas são mesmo de um gosto bastante discutível, provocam repulsa e apelam para o caráter escatológico ou preconceituoso.

No entanto, o fenômeno da judicialização do humor é claramente perceptível e, frise-se, merece detida atenção da comunidade acadêmica e dos estudiosos do direito. Isso porque a manifestação humorística envolve valores constitucionalmente garantidos e, sobretudo, direitos fundamentais, tais como a liberdade de manifestação do pensamento, a expressão artística e o livre desenvolvimento da personalidade. 

Vivemos num mundo aparentemente contraditório: de um lado, expandem-se novas formas de humor escrachado, como ilustram os já mencionados programas televisivos com grande audiência ou mesmo os espetáculos conhecidos como “stand-up comedy”4. 

Em contrapartida, é cada vez mais perceptível uma exacerbação da sensibilidade da opinião pública (ou de parte dela), avessa ao “humor chulo” (ou talvez à explicitação dessa forma de humor) ou mesmo a qualquer tipo de exploração das diferenças. É um reflexo da visão “politicamente correta”5. Manifestações humorísticas que eram bastante comuns e apreciadas no passado já não são mais aceitas pela sociedade contemporânea (ou por parte dela). 

Todo esse cenário demonstra a pertinência do estudo dos limites jurídicos do humor. A questão ganha contornos ainda dramáticos quando se constata que, não raro, o assunto é tratado de forma simplória por juízes, promotores, advogados e, em suma, pelo que vulgarmente se denomina de “operadores do direito”. A leitura das sentenças, acórdãos e petições produzidas nesses processos evidencia que a matéria merece ser analisada com maior profundidade. 

O fenômeno humorístico é extremamente complexo e não pode ser enfrentado de forma linear, equiparando-se uma manifestação humorística a uma simples expressão de pensamento. Há uma tendência da ciência jurídica, talvez pressionada a dar respostas aos conflitos sociais cada vez mais numerosos e complexos, em simplificar os problemas que lhe são apresentados, enquadrando-os em categorias já desenvolvidas pela doutrina e trabalhadas pela jurisprudência.

Assim, casos relacionados ao humor são imediatamente associados à liberdade de expressão e os direitos da personalidade, partindo-se, então, para os mecanismos conhecidos de solução da colisão entre princípios constitucionais. Ponderam-se os valores envolvidos, de modo a identificar se determinada situação consiste, ou não, em ato ilícito; se enseja, ou não, dever de reparação. Esse raciocínio binário pode conduzir a resultados insatisfatórios sob o ponto de vista da pacificação social. E, em situações relacionadas ao humor, acarretar interpretações equivocadas, que ignorem e contrariem a própria natureza do que é discutido6.

A tese busca, portanto, analisar o humor na sua conformação pluridimensional. Não há a pretensão de esgotar o tema, isto é, de apresentar um estudo completo e definitivo do humor em todas as suas acepções e perspectivas. Tal desiderato, além de soar presunçoso, seria inalcançável. A aspiração é tão somente demonstrar que situações relacionadas ao riso e ao humor são muito mais complexas e profundas do que parecem. Pressupõem reflexões que são necessárias antes da aplicação dos institutos jurídicos tradicionais.

Um exemplo ajuda a construir o raciocínio. O psicanalista Renato Mezan7 é autor de um intrigante ensaio sobre o humor entre os judeus. Embora reconheça que todos os seres humanos sejam dotados de uma estrutura psíquica comum, sustenta que a experiência histórica sedimenta conteúdos determinantes para a socialização dos indivíduos ao grupo a que pertencem.

Passa, então, a analisar o humor judeu na época da Rússia czarista. Explica que, num cenário de forte opressão e dificuldades econômicas extremas, a comunidade judaica forjou condições ideais para o desenvolvimento de um grande apreço pelo humor, que assumiu feições próprias. É um povo que, dentre outras características marcantes, preza a coesão e confere um profundo apreço à educação.

O humor funcionava como um mecanismo de defesa às dificuldades cotidianas8 (um dos alvos preferidos nas piadas eram os inimigos dos judeus), mas era também voltado aos aspectos próprios da vida judaica, inclusive os religiosos. Observa que as circunstâncias em que essa espécie de humor surgiu foram, evidentemente, alteradas, mas que ainda é possível identificar um tipo de humor judaico, com suas características específicas. 

A função atual, contudo, seria distinta daquela de outrora: deixa de ser uma forma de defesa a uma determinada conjuntura e passa a ser um elemento de remissão às origens: o humor oferece “uma plataforma identificatória para os judeus seculares, que se reconhecem nas piadas a seu próprio respeito”.

Essa brevíssima síntese do argumento de Renato Mezan ajuda a justificar a importância da abordagem interdisciplinar nessa matéria: o que se buscará demonstrar é que o fenômeno humorístico é muito mais complicado e rico do que pode parecer aos ouvidos unicamente versados em categorias jurídicas tradicionais.

Um debate sobre piadas relacionadas ao humor judaico seria rapidamente reduzido ao confronto liberdade de expressão e direitos da personalidade, submetendo-se a uma análise dos direitos de liberdade de culto e, eventualmente, racismo. Pergunta-se: como falar que esse humor judaico viola as liberdades religiosas, quando se verifica que sua raiz se encontra justamente entre os próprios judeus e, hoje, exerce uma função de identificação em sua comunidade? Não se está a afirmar uma coisa nem outra, mas apenas a demonstrar a riqueza do assunto.

O trabalho é iniciado com uma parte integralmente dedicada ao estudo do humor, desenvolvendo perspectivas distintas daquelas que caracterizam o enfoque jurídico. O objetivo é propedêutico: explorar o fenômeno humorístico em toda a sua complexidade, de modo a enriquecer a análise jurídica subsequente.

Nesse intuito, são apresentadas as principais razões que, segundo os estudiosos do humor, provocam o riso, com destaque para os aspectos da superioridade (o humor como uma forma de demonstração de dominação, um prazer em humilhar alguém), da incongruência (a diversão decorrente de uma reação intelectual a algo que é inesperado, ilógico ou inapropriado) e do alívio (o riso como uma liberação de energia nervosa, com a função de romper uma situação de constrangimento).


Há, ainda, nessa primeira parte do trabalho, capítulos dedicados a alguns dos principais pensadores do humor (Luigi Pirandello, Henri Bergson e Sigmund Freud), uma abordagem antropológica (a demonstração da universalidade do fenômeno humorístico), bem assim uma passagem pelas reflexões filosóficas sobre a ética do humor, as consequências sociais do humor depreciativo e, por fim, conjecturas dos especialistas a respeito dos limites que podem ser impostos à manifestação humorística.

A segunda parte do trabalho promove o enquadramento jurídico do humor. A estruturação adotada é a seguinte: serão considerados os diferentes polos de uma comunicação humorística (humorista, plateia e alvo), relacionando-os aos valores potencialmente relevantes do ponto de vista da categoria dos direitos da personalidade.

Com efeito, uma mesma manifestação humorística pode representar diferentes posições jurídicas para cada um dos sujeitos envolvidos. Assim, o humorista exerce a liberdade de expressão, ao passo que o alvo dessa manifestação pode, conforme o caso, sentir-se violado em sua honra, imagem ou intimidade. Também deve ser considerada a figura da audiência, bem assim o seu direito de consumir determinadas formas de humor.

A última parte do trabalho é destinada à análise dos cenários de colisão entre esses valores representados pelo humor. São apresentados os critérios tradicionais que norteiam a solução de colisões entre o exercício da liberdade de expressão e os direitos da personalidade. Ato contínuo, a reflexão acerca da pertinência desses mecanismos aos casos que envolvem o humor, como também o oferecimento de novos critérios. 




	1	.	Cuidou-se do inquérito policial registrado sob o nº 0095408-48.2012.8.26.0050 que tramitou perante a 2ª Delegacia de Repressão aos Crimes Raciais e de Intolerância da Capital, requisitado pelo Ministério Público de São Paulo. O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo houve por bem conceder a ordem de habeas corpus para determinar o trancamento do inquérito policial, sob o fundamento de atipicidade da conduta (processo nº 0087074-44.2013.8.26.0000). O relator consignou que “tal programa humorístico e os seus principais apresentadores jamais violaram o texto legal em pauta ou tiveram, mesmo que distante, a vontade direta e positiva de menosprezar o povo português, mas sim de transformar aquele evento esportivo em humor, tanto sendo verdade que os próprios entrevistados nunca se sentiram ofendidos com as perguntas formuladas, mesmo que, absurdas, procuravam saber o grau de inteligência dos mesmos, visto que as indagações não seriam respondidas por quaisquer do povo e de quaisquer nacionalidades. Aliás, é bem de se colocar que, todos aqueles que visitaram este belo e exuberante País, puderam notar que lá são geradas piadas envolvendo o brasileiro, como aqui ocorre em sentido inverso. (...) O humor em pauta pode ser tido como ácido, mas sem ultrapassar estes limites e adentrar no campo obscuro, ofensivo e racial da proteção da Lei nº 7.716/89, como pretendido”. ↩


	2	.	Confira-se a manifestação do comediante em sua conta social no “twitter”: “minha intenção como comediante nunca foi trazer nenhum outro sentimento ao público q não fosse alegria. (...) Peço perdão se falhei nesse meu objetivo com a piada q fiz essa tarde. Me coloco a disposição da comunidade Judaica para me redimir” [sic].↩


	3	.	O comediante debocha de questões sensíveis como o sofrimento dos judeus no Holocausto. O Tribunal da Grande Instância de Paris (processo 14/50917, decisão de 20 de janeiro de 2014) determinou a remoção de trechos de vídeos que haviam sido postados pelo referido humorista no site “YouTube”, que supostamente negavam crimes contra a humanidade e disseminavam o ódio racial. Em outro episódio polêmico, o Conselho de Estado reconheceu a validade de uma ordem emitida pelo Prefeito da cidade de Orleans, que determinara a proibição da representação de um espetáculo denominado “O Muro”, estrelado pelo mesmo humorista, cujo conteúdo era claramente antissemita. ↩


	4	.	São espetáculos de humor executados por apenas um comediante, que se apresenta sem acessórios, cenários, caracterização, personagem ou o recurso teatral. O próprio material tem uma metodologia própria de organização, em tópicos. O estilo é também chamado de “humor de cara limpa”, termo usado por alguns comediantes. É uma forma de entretenimento bastante popular nos Estados Unidos da América, onde encontra suas origens. São frequentemente explorados temas políticos, relações raciais e humor sexual.	↩


	5	.	Consiste em fenômeno social que fomenta a neutralidade, de modo a evitar qualquer colocação que possa parecer ofensiva a certas pessoas ou grupos sociais, como a linguagem e o imaginário racista ou sexista. Não deve ser encarado como a antítese do politicamente incorreto que, em algumas situações, pode configurar discurso de ódio. Um exemplo é a afirmação de que a expressão “Declaração Universal do Direito dos Homens” deva ser substituída pela “Declaração Universal dos Direitos da Humanidade”. O assunto é retomado com maior profundidade no capítulo 7 da Parte I deste trabalho.↩


	6	.	Como será desenvolvido ao longo deste trabalho, o valor da verdade é talvez o principal critério que fundamenta a liberdade de expressão. Ocorre que o humor deliberadamente falseia a realidade, é contraditório, hiperbólico e pouco sério. As análises jurídicas feitas à luz da liberdade de expressão, caso ignorem essa natureza do humor, certamente falharão. 	↩


	7	.	Interfaces da psicanálise. São Paulo: Companhia das Letras, 2002, p. 286/302.↩


	8	.	O humor, como será abordado oportunamente, consiste num instrumento importante para a compreensão das relações de poder numa determinada sociedade. Situações extremas ilustram e corroboram esse argumento. Rudolph Herzog (Dead funny: telling jokes in Hitler’s germany. Tradutor para o inglês: Jefferson Chase. New York: Meville House, 2011, p. 221/233) ressalta a pertinência do estudo do humor na época do nazismo, pois, mesmo naqueles anos nebulosos, eram feitas piadas sobre o Terceiro Reich. O humor direcionado aos nazistas, na perspectiva dos alemães, não consistia em resistência efetiva, mas apenas uma válvula de liberação das tensões, ajudava a aliviar a frustração popular. Essas “piadas sussurradas” (pois evidentemente proibidas) não eram críticas ao regime; algumas delas somente ressaltavam características específicas das autoridades nazistas (a vaidade de Göring é um exemplo citado) e não os seus crimes. Interessante a percepção de uma espécie de transição no conteúdo desse humor: antes eram piadas inocentes e superficiais, mas com a evolução da Segunda Guerra e, principalmente, diante da proximidade da derrota do nazismo, tornaram-se cada vez mais ácidas em relação ao regime e seus comandantes. O humor feito pelos judeus, por sua vez, representava uma tentativa de demonstração de coragem, uma espécie de afirmação de que o judaísmo sobreviveria a todas as adversidades. Uma postura de bravura contra a iminente catástrofe. O autor procura demonstrar, assim, que o humor é uma fonte muito importante para investigar como a sociedade se comportava e o que efetivamente ameaçava os ocupantes do poder. ↩










Parte I
UMA ABORDAGEM 
INTERDISCIPLINAR DO HUMOR

1.	A BUSCA INGLÓRIA PELA DEFINIÇÃO DO HUMOR

O humor é genericamente entendido como uma manifestação que se expressa por palavras, gestos, atos, imagens ou sons, com a intenção de provocar o riso, o divertimento e a descontração.

Há uma evidente vocação interdisciplinar no fenômeno humorístico. Compreende aspectos da arte, da linguagem e do discurso, tais como a poética, a estética e a retórica. Relaciona-se diretamente com a filosofia, a história, a psicologia, a antropologia e a sociologia. Dialoga também com a neurociência e a psiquiatria.

A expressão tem sua origem na teoria humoral de Hipócrates, segundo a qual a vida era mantida pelo equilíbrio de quatro fluxos ou humores vitais (sangue, fleuma, bílis amarela e bílis negra). Acreditava-se que o temperamento e a saúde dependiam da proporção e da predominância de cada um desses humores no organismo do indivíduo1.

Inexiste um consenso acerca da terminologia empregada2. Com efeito, são muitas as maneiras de se referir àquilo que genericamente se conhece como humor: comédia, humorismo, ironia, sarcasmo, chiste, wit, piada, anedota, paródia, dito espirituoso, cômico, jocoso, burlesco, etc3. A ausência de critérios seguros que permitam delimitar essas expressões recomenda considerá-las como espécies de um gênero amplo de humor4.

Victor Raskin5 ressalta a universalidade do humor, um traço natural do ser humano. Mas é também uma habilidade parcialmente adquirida e desenvolvida ao longo da existência. Todos têm essa competência, ainda que possam responder de maneiras distintas aos estímulos humorísticos.

Interessante verificar a evolução do humor e indagar até que ponto os motivos do riso se alteraram ao longo dos séculos. Decerto, um material cômico do passado, nos dias atuais, poderá ser considerado engraçado; algumas passagens serão tidas como tolas e outras incompreensíveis. Seriam textos e imagens contraditoriamente familiares e estranhos6.

Algo que seria considerado humor no passado, hoje talvez não o seja. A mesma inconsistência pode ser vislumbrada no espaço: há tipos específicos de humor e de piadas que gozam de grande aceitação por uma determinada sociedade (ou parte dela), ao passo que são pouco apreciados ou rechaçados por outras.

George Minois7 identifica certa estabilidade no humor: os motivos da hilaridade não mudaram, de modo que o riso, como fenômeno natural, pouco evoluiu no curso da História. O que varia são os produtores8, as técnicas empregadas e, em especial, a extensão dos controles individuais e sociais para lidar com os efeitos positivos e negativos que podem decorrer dessa espécie de comunicação.

A multiplicidade de situações abrangidas no espectro do humor demonstra a complexidade do tema. Rimos de uma caricatura, de um trocadilho infame, de uma paródia, de uma comédia leve e de uma simples anedota infantil. Mas o riso também pode surgir de uma fina ironia, de um sarcasmo ferino e de uma piada depreciativa, extremamente ofensiva. 

Não há limites temáticos. Assuntos banais e cotidianos podem funcionar como suporte para o humor; mas os humoristas tampouco se constrangem ao abordar os pontos mais sensíveis e delicados, expondo as contradições e entranhas das pessoas, da sociedade e das suas instituições.

A comunicação humorística é, por essência, oblíqua, contraditória e polissêmica. Aliás, essa noção de incongruência fundamenta as teorias mais consistentes que buscam identificar e justificar o riso9. 

O humor, tal como ocorre com as artes em geral, flerta com o divino: uma das raras e mais acessíveis fontes de prazer que ajuda o homem a enfrentar as asperezas e dificuldades da vida10. 

É, além disso, uma importante forma de interação social11, pois permite o estreitamento das relações pessoais e facilita o entendimento recíproco em assuntos que, abordados de outras maneiras, poderiam gerar conflitos. Não bastasse, exerce um papel subversivo na estrutura dominante das ideias: a visão humorista desconstrói, ataca a hierarquia e questiona as relações de poder estabelecidas12. 

Mas o humor é igualmente diabólico. Pode ser utilizado como veículo de liberação dos mais baixos impulsos do ser humano; acirra as diferenças, expõe preconceitos e destila agressividade contra alvos que, em muitos casos, sequer conseguem se defender. Um riso motivado pelo prazer ou sensação de superioridade que ofende, humilha e exclui.

A alegria e a maldade, assim, convivem no humor. E é justamente essa conformação bipolar que demonstra a riqueza, a importância e a inquietação do tema. Perturbações que, desde sempre, instigaram pensadores do quilate de Platão, Aristóteles, Hobbes, Schopenhauer, Freud, Henri Bergson, dentre outros tantos13.

Essa natureza disforme torna complicada, para dizer o mínimo, a missão de definir o humor. Luigi Pirandello14, a esse respeito, pondera que a investigação do humor é uma tarefa ingrata, pois contempla tantas variedades, abordagens e características, que, ao tentar descrevê-lo, corre-se o risco de omitir algum elemento que lhe seja fundamental. 

Nesse mesmo sentido, Arthur Koestler15observa que “analisar o humor é uma tarefa tão delicada quanto analisar a composição de um perfume com seus múltiplos ingredientes, alguns dos quais nunca são conscientemente percebidos, ao passo que outros, se cheirados isoladamente, nos fariam recuar”.

Vê-se, assim, que qualquer definição estará intimamente ligada ao aspecto que se pretende destacar (causas, mecanismos e funções) e, sobretudo, ao enfoque escolhido16. O humor é, sem sombra de dúvidas, um poderoso instrumento de compreensão das culturas, das relações sociais e de distribuição do poder17.

É útil o trabalho desenvolvido por Verena Alberti18: a autora identifica uma aceitação, no pensamento moderno, da noção de que o riso exerce um papel fundamental no esforço filosófico ao permitir alcançar o inimaginável. O risível seria, assim, uma espécie de redenção para o pensamento aprisionado pelos limites da razão. A expressão humorística vincula-se a um “não lugar” do pensamento, algo necessário para que ele ultrapasse os seus próprios limites.

Essas ideias aqui arroladas de forma superficial compõem o mosaico incompleto do tema que se pretende enfrentar. É forçoso reconhecer que o humor não comporta uma definição que compreenda todas as suas dimensões.

2.	AS PRINCIPAIS TEORIAS QUE EXPLICAM O RISO

Há diversas teorias desenvolvidas pelos estudiosos do humor que buscam identificar os mecanismos do riso. O fenômeno é complexo e multifacetário, sendo possível afirmar que inexiste uma teoria que possa ser considerada definitiva, ou mesmo que compreenda todas as hipóteses e situações do humor19.

Além disso, essas teorias não têm, em geral20, uma preocupação metodológica, tampouco são desenvolvidas com critérios científicos; consistem, a bem da verdade, em explicações ou conjecturas acerca das motivações do humor ou do funcionamento do riso. Sem prejuízo dessa reconhecida falta de precisão científica, persiste a utilidade na descrição daquelas que, consensualmente, são as principais linhas teóricas do humor; ainda que, repita-se, não possam ser totalmente endossadas, o seu estudo certamente contribui para a melhor compreensão do tema. 

Essas teorias podem ser destacadas em três grupos principais: (i) as que enfocam o sentimento de superioridade; (ii) as chamadas teorias do alívio ou liberação; e (iii) aquelas que exploram os aspectos cognitivos da incongruência.

2.1.	Teorias da superioridade

Tratam da mais antiga e, possivelmente, disseminada explicação sobre as motivações do humor: concebem o riso como a expressão do sentimento de superioridade de uma pessoa sobre outra. Há uma clara ênfase nos aspectos negativos e pejorativos que podem caracterizar o riso, isto é, na agressividade, na subjugação do alvo e na exploração das diferenças. 

As teorias que destacam esse sentimento de superioridade remontam à Antiguidade; era justamente esse o tipo de reflexão feita pelos pensadores gregos e romanos quando se dedicavam ao tema do riso21. Platão22, sempre mencionado como pensador pioneiro dessa forma de encarar o humor, afirmava que o objeto do riso é a maldade e a malícia do homem, aproximando-o do sadismo; algo que devia ser evitado.

Aristóteles23 também associava o humor ao grotesco e ao ridículo: seria dirigido a pessoas que não poderiam nos infligir mal com sua feiura e com seus equívocos. A reação, diante dessa sensação de superioridade, é o riso. Thomas Hobbes24 contextualizava o riso como a consequência de uma vitória; um triunfo resultado da consideração de que nos achamos melhores do que os outros. Identificava a sensação de um orgulho repentino (sudden glory) que decorria da percepção de um defeito em outro sujeito. Questionava se esse sentimento não seria um sinal de pusilanimidade. 

Manfred Geier25 aponta que o paradigma da superioridade prevaleceu até o início do Iluminismo, momento em que pensadores como Descartes e, sobretudo, Alexandre Pope desenvolveram a ideia de um riso manifestado numa atmosfera amigável e de descontração. Passou-se, a partir de então, a reconhecer a diferença entre rir sobre algo e rir desprezivelmente de algo, isto é, a distinção entre o cômico e o ridículo.

Abordagens mais modernas da superioridade podem ser identificadas nas obras de Charles R. Gruner26, para quem o humor e o riso sempre estão relacionados à sensação de vitória, ocupando o espaço do combate físico na contemporaneidade. O autor faz uma associação do humor aos jogos: embora contemplem diversão, entretenimento e interação social, também implicam a competição, a manutenção de um placar e a sujeição do perdedor ao vencedor.

Há, evidentemente, variações na noção de superioridade, nem sempre relacionadas a uma conotação pejorativa. O humor pode ser visto como uma vantagem competitiva; o riso seria a expressão do sentimento de adaptação superior a uma específica situação, ao ambiente em geral. Uma forma de dizer ao inimigo que “somos fortes e mais bem adaptados a uma situação do que ele”. O humor é encarado como um atributo humano, no qual a superioridade não se dá apenas pelo aspecto físico da força, mas também pela inteligência e pela esperteza27. 

Essas teorias têm como principal mérito a demonstração de que o riso provoca prazer, não consistindo em mero reflexo28. Mas, da mesma forma, são passíveis de críticas. A principal objeção é a constatação de que nem todos os casos humorísticos podem ser explicados ou mesmo relacionados a sentimentos de superioridade. 

Tanto o humor do absurdo como o do nonsense não envolvem qualquer relação de autoavaliação. O riso não decorre, necessariamente, de sentir-se bem acerca de si mesmo ou de fazer comparação com o outro. 

De igual modo, como destaca Aaron Smuts29, a simples sensação de superioridade em relação a algo também não seria causa bastante de diversão, o que afastaria, ou ao menos esvaziaria a ideia de que esse sentimento bastaria como uma explicação para o humor.


2.2.	Teorias do alívio/liberação

As chamadas teorias do alívio/liberação identificam o prazer e a ansiedade como fontes do humor. Sigmund Freud e Herbert Spencer são considerados os seus maiores expoentes30.

Expressam uma abordagem com viés predominantemente psicológico do humor, pela qual o riso é visto como a liberação de uma energia nervosa num contexto de rompimento de uma situação de constrangimento ou de tensão. Essa energia nervosa pode encontrar-se armazenada no sujeito e, nesses casos, é usualmente relacionada a tabus e proibições, tal como ocorre com a sexualidade e a violência. 

Como bem explica John Morreall31, a menção a esses temas, num contexto em que os controles psicológicos são afrouxados, faz com que os pensamentos proibidos emerjam, e a energia, até então represada e utilizada naquela contenção, é liberada na forma de riso. 

Admite-se, em outras hipóteses, que não exista uma energia previamente armazenada. Ela seria acumulada ao longo da própria situação de humor, criando-se uma tal expectativa que, no clímax, seria liberada na forma de riso32. 

Para Matthew M. Hurley, Daniel C. Dennett e Reginald B. Adams33, uma das vantagens das teorias do alívio é que elas se propõem a explicar, de uma forma distinta da defendida pelas teorias da superioridade, a proeminência sexual e agressiva contida no humor. Enfatizam a natureza emocional de nossa resposta ao humor: uma sensação de alívio ao rir.

As críticas consistem no enfoque predominantemente individual da análise do humor, isto é, na questão da liberação de energia represada em cada sujeito. Uma concepção mais abrangente do humor deve analisar as funções interpessoais e sociais, bem assim o caráter comunicativo que lhe é inerente. 

Rod A. Martin34 assevera que os estudos realizados ao longo do século XX para testar as hipóteses derivadas das teorias do alívio, com ênfase nas premissas da psicanálise, produziram resultados limitados e inconsistentes. Não houve comprovação de que pessoas que reprimem seus desejos sexuais ou impulsos agressivos experimentem um prazer maior com o humor que trata desses temas. Tampouco existiria suporte à concepção de uma descarga de energia, conforme o entendimento contemporâneo do sistema nervoso.

Em consequência, o autor aponta que não persiste mais interesse científico em pesquisas empíricas com base nessas teorias. Ainda assim, a concepção freudiana de que o humor funciona como um mecanismo de defesa e facilitador no enfrentamento de situações delicadas mantém sua credibilidade35.

2.3.	Teorias da incongruência

Há uma mudança no entendimento do riso, do enfoque emocional para a perspectiva cognitiva. Para essas teorias, a diversão decorre de uma reação intelectual a algo que é inesperado, ilógico ou inapropriado. A percepção que explora a incongruência como fonte do riso é atribuída a Kant36 e teria sido, posteriormente, desenvolvida por Schopenhauer. 

Essas teorias consistem, explica Manfred Geier37, numa reação ao primado da superioridade como origem do humor, que até então predominava. E, nos últimos séculos, conformam a base do pensamento filosófico e teórico do humor38.

Kant39 postula a surpresa como uma característica intrínseca ao humor. Define o riso como o sentimento que surge da súbita transformação de uma tensa expectativa em nada40. Para Schopenhauer41, a incongruência ocorre entre uma representação na mente (um conceito) e um objeto real (a percepção de um objeto). É a dimensão de que o conceito estava equivocado e a percepção correta. 

O riso surge, assim, quando a percepção do mundo subitamente corrige nossa equivocada expectativa42. Parte-se de uma premissa simples: vivemos num mundo ordenado, com certos padrões de expectativa sobre as coisas, suas propriedades e eventos. Rimos quando experimentamos algo que não se encaixa nesses padrões. O riso seria, portanto, a desconexão entre o conceito e a percepção.

A compreensão de Arthur Koestler43 sobre o fenômeno do humor combina as noções de incongruência (estrutura lógica) e liberação (dinâmica emocional), cujo resultado define como “a ‘bissociação’ de uma situação ou ideia com dois contextos mutuamente incompatíveis na mente de uma pessoa e a resultante transferência inesperada de sua cadeia de pensamentos de um contexto para outro dão um fim súbito a suas ‘expectativas tensas’; a emoção acumulada, privada de seu objeto, fica suspensa no ar e é descarregada no riso”. 

A incongruência não comporta todos os casos de riso, mas é preciso reconhecer que abrange uma enorme gama de situações humorísticas44. Nesse sentido, Matthew M. Hurley, Daniel C. Dennett e Reginald B. Adams45 apontam que essas teorias são bastante sólidas e permitem explicar que o humor pode relacionar-se com o nonsense, isto é, um profundo relacionamento entre o riso e o ilógico. Rod. A. Martin46 reconhece a importância da noção de incongruência no estudo e pesquisas humorísticas. 

Os estudiosos da linguística têm se dedicado ao estudo do fenômeno humorístico e contribuído com novos enfoques de análise, notadamente quanto às propriedades verbais e textuais desse gênero de discurso47. Há uma forte influência das teorias da incongruência48.

Explica Julia M. Taylor49 que a linguística desenvolve modelos teóricos aplicáveis apenas ao humor escrito e oral. O escopo, assim, é a investigação das informações que constam de um determinado texto, sendo desprezadas as demais circunstâncias, tais como o modo pelo qual é contada uma piada, ou mesmo o público a que é destinada. O humor, portanto, é considerado uma competência e não uma performance.

A primeira e principal teoria do humor no campo da linguística foi desenvolvida por Victor Raskin, em 1985, com a denominação de “Script-Based Semantic Theory of Humor – SSTH”50. Consiste numa análise baseada sobretudo no campo da semântica. Busca explicar o “como” e não o “porquê” do humor51. Objetiva, segundo Salvatore Attardo52, permitir o reconhecimento de um texto como humorístico e, de outro lado, explicitar os mecanismos e instrumentos com os quais é possível produzir um texto de humor.

A SSTH enuncia que um texto, para ser considerado humorístico, precisa ser compatível, total ou parcialmente, com dois scripts diferentes que se sobreponham e, ao mesmo tempo, se oponham num sentido especial, num dualismo como bom/mau, real/não real, sexual/não sexual.

O conceito de script é explicado por Marta Rosas53 como “um feixe de informações sobre um determinado assunto ou situação, como rotinas consagradas e modos difundidos de realizar atividades, consistindo numa estrutura cognitiva internalizada pelo falante que lhe permite saber como o mundo se organiza e funciona. Tais informações apresentam-se em sequências tipicamente estereotipadas, predeterminadas, e, como tais, além de serem objetos cognitivos, os scripts estão intimamente relacionados a itens lexicais e podem ser por eles evocados”. 

Contemplam, assim, informações e dados que são familiares ao leitor/ouvinte, questões típicas e rotineiras. Um texto humorístico introduz dois scripts que devem ser compatíveis com mais de uma leitura e, uma vez acionado um gatilho, conduzem à passagem de um para outro que lhe é oposto. 

E é nessa passagem que se configura o humor54.

3.	(ALGUNS) PENSADORES DO HUMOR

Não há a pretensão, como já alertado desde a introdução, de esgotar o tema do humor, sendo mesmo inviável relacionar e aprofundar os pensamentos dos principais autores que se dedicaram ao tema, tamanha a abrangência do objeto. A missão extrapolaria, outrossim, a capacidade deste pesquisador. 


Ainda assim, um trabalho sobre o humor deve tratar, ainda que superficialmente, daqueles que, entre nós, exerceram e exercem influência decisiva na compreensão do fenômeno e podem, de alguma forma, oferecer subsídios para uma melhor reflexão sobre o tema à luz do Direito, tal como se objetiva na parte final desta tese.

3.1.	O humorismo de Pirandello

Luigi Pirandello, dramaturgo italiano laureado com o Prêmio Nobel de Literatura em 1934, é autor de um importante ensaio denominado “O Humorismo”. Desenvolve extensa pesquisa acerca das raízes do humor, com forte ênfase nas artes e no teatro. 

Daniela Bini55 especula que Pirandello não oferece uma definição precisa de humor, porque ele próprio não acreditava em conceitos; enxergava a vida como um fluxo, com seus movimentos e mudanças. O humor, nesse contexto, resultaria de uma contradição ontológica: a oposição entre a vida, com seu fluxo contínuo, e as formas, conceitos e ideais aos quais nos apegamos para dar ordem e sentido ao caos.

Um artista tradicional compõe um personagem ou uma estória de maneira ordenada e harmoniosa, ao passo que o humorista os desconstrói, expõe suas contradições e incoerências escondidas. Copérnico, para Pirandello, seria um dos primeiros humoristas, pois dinamitou a imagem orgulhosa que o homem construiu de si próprio, removendo-o do centro do universo no qual havia se colocado por séculos.

As reflexões de Pirandello sobre o tema são especialmente interessantes quando ele, do distanciamento entre o destinatário do humor e o objeto do qual ele ri, promove a distinção entre o cômico e o humorismo.

A concepção do cômico em Pirandello, como explica Umberto Eco56, consiste numa análise distante de um evento contrário à ordem natural das coisas e, não raro, marcada pela sensação de superioridade. Já o humorismo é caracterizado pela reflexão e pela renúncia ao distanciamento ou à superioridade. 

Pirandello57 desenvolve a ideia do sentimento do contrário, segundo a qual toda obra humorística carrega consigo uma reflexão, “um espelho em que o sentimento vai remirar-se, mas que se coloca diante dele como um juiz, analisa-o desapaixonadamente e decompõe sua imagem”. Nas palavras de Umberto Eco58, “o humorismo seria então a reflexão que se exercita antes ou depois do cômico, conservando a possibilidade do contrário, mas eliminando o nosso distanciamento e a nossa superioridade”.

É uma perspectiva, como se vê, bastante instigante. Vai muito além da simples constatação de que o humor (ou humorismo, na expressão de Pirandello) é motivado pelos sentimentos de superioridade sobre o objeto do qual se produz o riso. Uma manifestação de humor pode significar, em determinadas situações, a renúncia ao distanciamento e a qualquer sentimento de superioridade. Provoca, em realidade, uma aproximação entre o sujeito e o objeto, num processo mútuo de identificação e reflexão. Isso não pode ser desprezado.

3.2.	O riso de Henri Bergson

O filósofo Henri Bergson é autor de uma das obras mais citadas pelos autores contemporâneos do humor, intitulada “O riso: ensaio sobre a significação do cômico”59. Discorre com profundidade acerca das hipóteses e situações que geram a comédia, bem como sobre as repercussões sociais do riso.

Merece destaque aquilo que Henri Bergson denomina de mecânico aplicado sobre o vivo: o riso seria desencadeado pelos atos que fogem do que razoavelmente se espera para uma determinada situação60: desenvolve um raciocínio pelo qual o cômico surge do desencontro entre o rígido mecânico e a flexibilidade e a dinâmica que caracterizam a vida61. 

É clássico o exemplo utilizado para ilustrar o raciocínio: o homem que, caminhando pela rua, tropeça numa pedra. A comicidade surge da falta de reação do homem frente à necessidade premente de desviar da pedra62. 

Henri Bergson sustenta a insensibilidade do riso, identificando-o apenas com a inteligência, não com a emoção. O autor não concebe, assim, que o humor possa decorrer da maldade humana, ainda que, por vezes, seja produzido em condições que humilhem ou explorem deficiências de alguém63. 

Interessa a forma pela qual o autor aborda o aspecto social do riso. Parte da premissa de que não há comicidade quando nos sentimos isolados. Assim, o lugar do riso é a sociedade: um fenômeno de grupo que provoca uma sensação de cumplicidade e entendimento com os outros ridentes. Identifica também uma espécie de função social do riso, que exerce uma correção sobre comportamentos indesejados64. O humor é visto como uma forma de adaptação que permite superar atitudes rígidas e inflexíveis. 

O riso surge como uma resposta defensiva a algo ameaçador ou que possa denegrir a vida social.  Manfred Geier65 afirma que essas ideias foram mal interpretadas ao longo do século XX, pois supostamente identificadas com o fascismo. 

O gesto social do riso consistiria, nessa visão crítica, em medida disciplinadora de uma sociedade fechada contra indivíduos de comportamento inadequado.

De toda sorte, foi com essa importante obra que se firmou a ideia do humor entendido como um “gesto social”, uma reação inconsciente que, objetivando preservar o tecido social, reintegra os comportamentos desviantes. Seria, assim, uma forma de agregar um comportamento inadequado que comprometesse a coesão do grupo. 

Essa visão repercute em autores contemporâneos. Michael Billing66 sustenta que o ridículo tem um papel relevante na manutenção da ordem social. Propõe o seguinte raciocínio: as pessoas seguem os códigos de conduta essencialmente porque temem um constrangimento social, pois, não raro, as situações de embaraço são engraçadas para os outros. 

Assim, evita-se violar regras sociais em razão do receio das zombarias e risos decorrentes desse comportamento inapropriado. Nessa perspectiva, o humor, longe de ser exclusivamente uma rebelião ou um modo de questionamento do sistema, pode exercer uma função profundamente conservadora.

3.3.	O humor e os chistes de Freud

Como observa Daniel Kupermann67, o estudo e o interesse pelo humor permeiam toda a obra de Sigmund Freud, com destaque para o trabalho “os chistes e sua relação com o inconsciente”, de 1905, e, ainda, um ensaio específico denominado “humour”, escrito numa fase mais madura de sua produção intelectual68. 

Os biógrafos de Freud destacam sua paixão pelo tema e sua atenção particular pelo humor corrosivo de situações cotidianas, “através das quais se exprimiam, por meio do riso, os principais problemas da comunidade judaica da Europa Central, confrontada com o antissemitismo”69. 

Há uma passagem que merece registro. Freud, por ocasião de seu exílio em Londres, em 1939, foi obrigado pelas autoridades nazistas a prestar uma declaração de que não fora vítima de maus-tratos. A esse texto teria acrescentado, de próprio punho, “posso recomendar altamente a Gestapo a todos”70.

Vê-se que Freud demonstrou grande inclinação pelo assunto; considerava o humor um dom raro e precioso, destacando que nem todas as pessoas seriam capazes da atitude humorística e de fruir o prazer que lhes é oferecido71. Freud identifica o prazer humorístico como decorrência de uma economia de sentimento. Em suas palavras, “a essência do humor é poupar os afetos a que a situação naturalmente daria origem e afastar com uma pilhéria a possibilidade de tais expressões de emoção”72.

Elias Thomé Saliba73 explica que o humor, para Sigmund Freud, “tem como função liberar emoções reprimidas. Vale dizer, compensa o dispêndio contínuo de energia exigido para manter as proibições que a sociedade impõe e os indivíduos internalizam”. Como observa Verena Alberti74, essa economia de esforço intelectual surge da oposição entre o riso e o pensamento sério. 

O prazer decorre da possibilidade de pensar sem as obrigações da educação intelectual. Relaciona-se, por isso mesmo, ao prazer infantil, remete o homem ao estado de criança, pois “a euforia que almejamos atingir por esses caminhos não é outra coisa senão o humor (...) de nossa infância, idade em que desconhecíamos o cômico, éramos incapazes de espirituosidade e não precisávamos do humor para nos sentirmos felizes na vida”75.

Freud utilizou-se, nas duas principais obras sobre o assunto, da anedota do condenado à morte e, por meio dela, ressalta as principais características que conformam o humor. Nessa pequena história, o sujeito, quando da chegada dos carrascos que o conduzirão ao local da execução, exclama “é, a semana está começando otimamente”. 

Surpreende que, ao se deparar com a iminência da morte, o condenado ainda se expresse humoristicamente76. 

Para Freud, o humor tem justamente esse objetivo de negar a realidade, oferecer uma resistência ou recusa ao sofrimento, aproximando-se, dessa forma, de processos reativos ou regressivos estudados na psicopatologia, tais como a neurose e a loucura. No entanto, deles se distingue ao sustentar vitoriosamente o princípio do prazer, sem ultrapassar os limites da saúde mental77. 

Nesse ponto, Freud faz uma rara concessão à tradicional atuação do superego – usualmente rígido, cruel e inflexível – em sua relação com o ego, e admite que, pelo humor, o superego trate o ego como o adulto trata uma criança, desprezando suas aflições e angústias, concedendo-lhe prazer78.

A abordagem freudiana sobre o humor não se resume a tratar dos motivos que levam alguém a rir ou, visto de outra forma, dos mecanismos que provocam o chamado prazer humorístico, os quais consistem nas linhas mestras das teorias do alívio79.

O humor, em Freud, também é visto no seu aspecto social. A esse respeito, é interessante notar a constatação do autor de que há um impulso incontrolável que leva o indivíduo a contar uma piada que acabou de ouvir; vale dizer, ninguém se contenta em manter um chiste para si80. 

Antes, porém, é preciso compreender que Freud propõe uma estrutura do chiste que pode alcançar três posições distintas: (i) o humorista, isto é, quem conta ou transmite a piada; (ii) a pessoa que é o alvo/vítima para a qual são dirigidas as pulsões sexuais e agressivas; e (iii) o público para quem é contada81.

Esse “impulso incontrolável” ou “contagioso” de transmitir uma piada talvez possa ser entendido como uma tentativa de reeditar, em si, a surpresa experimentada quando o chiste foi ouvido pela primeira vez. Seria, assim, uma perpetuação do efeito da piada, um riso por ricochete.

Os chistes, para Freud, podem ser considerados inocentes. Isso ocorre quando a técnica é empregada como um fim em si mesmo, não servindo a um objeto particular. Mas há os chistes tendenciosos, que costumam produzir muito mais prazer do que os inocentes: têm, usualmente, finalidades hostis (destilam agressividade) ou obscenas (propósito do desnudamento)82. 

Freud explica que os chistes tendenciosos tornam possível a satisfação de um instinto libidinoso ou hostil que se encontra reprimido diante de um obstáculo. Em outras palavras, extraindo prazer de uma fonte que até então era inacessível, o humor permite contornar essa barreira.

Pertinente a análise dos chistes com propósitos hostis direcionados a outros grupos ou povos. Freud afirma que, normalmente, os impulsos contra o próximo são reprimidos no sujeito, tal como ocorre com os desejos sexuais. Contudo, o humor dirigido a outro grupo faz com que nos sintamos como membros de um clã, de sorte que, sentindo-nos à vontade para desconsiderar parte dessas restrições, liberamos os freios e autorizamos atitudes hostis em relação a estrangeiros. 

O humor, para Freud, é frequentemente associado à inteligência. Permite-se, com os chistes, explorar no inimigo algo que não se poderia tratar de maneira aberta ou de forma consciente. O humor suborna o ouvinte com sua produção de prazer, fazendo com que ele se alinhe conosco sem que promova uma investigação mais detida daquilo que é dito. Permite, nas palavras do autor, “trazer os que riem para o nosso lado”.

Os chistes podem assumir funções distintas e consistir num poderoso veículo de crítica social: atacam instituições, pessoas, dogmas morais ou religiosos, concepções de vida que desfrutam de tanto respeito, que só sofrem objeções sob a máscara do chiste.

Mas há outras interpretações ainda mais interessantes. 

É certo, como aponta Daniel Kupermann83, que o humorista pode buscar amparo e apoio no público, uma espécie de consentimento para a transgressão que é embutida em cada piada. Vista de outra maneira, a suspensão do recalcamento evita o constrangimento que seria provocado pela evidência da satisfação pulsional obtida pelo piadista.

Mas, afirma o autor, o humor não pode ser limitado aos casos em que funciona como um canal de escoamento de toda a agressividade contra a segunda pessoa. Ao contrário, “a enunciação de um chiste detém, muitas vezes, a função de denunciar as hipocrisias e os engessamentos vigentes, promovendo uma desterritorialização nos estilos de existência constituídos, abrindo a via para a ventilação do pensamento e para a criação de modos de sociabilidade até então inéditos”.

O mesmo autor utiliza o caso de uma charge que envolvia a figura do Papa João Paulo II para ilustrar o seu raciocínio. Numa condição de delicada saúde, às vésperas de sua morte, o pontífice não conseguiu completar um discurso na conhecida varanda do Vaticano. A expressão de dor ganhou as páginas dos jornais do mundo todo. 

Essa imagem serviu de base para uma charge feita pelo cartunista Aroeira que, ao reproduzir a cena, acrescentou a legenda: “serei breve”. A charge não foi publicada, muito provavelmente porque seria recebida com grande indignação pela audiência. Daniel Kupermann faz uma análise diferenciada dessa manifestação humorística e sugere que o alvo da charge não era apenas o Papa, mas todo aquele que se angustiou com o sofrimento e com a perspectiva de sua morte iminente.

Nesse passo, há uma confusão entre os papéis do destinatário e do alvo; o próprio humorista ocupa as três posições simultaneamente: é o criador da mensagem (primeira pessoa), sofre como o seu público (destinatário) e, ao mesmo tempo, é o alvo da sua própria charge. Enfim: “o chargista estaria, assim, rindo de si mesmo, em um processo característico do mais autêntico humor”.

O humorista, profissional ou não, nem sempre procura agredir aquele que funciona como suporte para o riso. Aliás, o humor não necessariamente busca o riso, talvez apenas a reflexão. Ou, como nesse exemplo utilizado, ajuda a lidar com os sentimentos gerados por uma determinada situação84. 

4.	O ENFOQUE ANTROPOLÓGICO DO HUMOR

O campo de estudo da antropologia é muito vasto e compreende questões relacionadas a diferentes áreas do conhecimento, tais como biologia, sociologia, arqueologia e linguística. Não há, desse modo, como reconhecer um tratamento linear ao estudo do humor.

Ainda assim, merecem registro trabalhos de antropólogos que, de alguma forma, contribuem para a identificação de aspectos necessários à compreensão do fenômeno humorístico.

O tema, no campo da antropologia, ganha destaque com o artigo pioneiro publicado por A. R. Radcliffe-Brown, em 1940, com o título “On joking relationships”. O antropólogo britânico, nesse trabalho, não se preocupa em analisar a forma ou os mecanismos que ensejam o riso, mas os relacionamentos nos quais ele se desenvolve e se estabiliza.

Radcliffe-Brown85 define os relacionamentos jocosos como “uma relação entre duas pessoas na qual, pelos costumes, é permitido e, em alguns casos, até exigido, provocar ou fazer graça do outro, que, por sua vez, não se ofende”. 

Observa que são diversas as nuances possíveis, mas que há duas variedades principais: na primeira é estabelecida uma relação simétrica entre os envolvidos, na qual cada uma das pessoas faz troça e brinca com a outra livremente. Há, de forma distinta, relações que são marcadas pela assimetria, com a exploração do peso do ridículo e abuso de uma pessoa sobre a outra, sem que exista reciprocidade.

O antropólogo observa que os relacionamentos simétricos encontram um campo fértil para se desenvolverem em situações sociais que envolvam estranheza, medo e hostilidade. Em tais circunstâncias, as interações jocosas ajudam a aliviar a tensão, dirimir divergências e prevenir conflitos, assumindo uma função de estabilização social. 

Os relacionamentos jocosos consistiriam, nesse sentido, em alianças que, traduzindo modos de organizar e definir um sistema social, estabilizam comportamentos86. John Norton87 explica que o legado do pensamento de Radcliffe-Brown consiste, justamente, na ideia de que os relacionamentos baseados no humor têm uma função social e podem servir para regular hostilidade, estreitar laços e encorajar a solidariedade.

Mary Douglas88 é autora de ensaio denominado “on jokes”, uma referência no estudo da antropologia do humor. Destaca que o humor tem um efeito subversivo na estrutura dominante das ideias. Define as piadas como um jogo sobre a forma: para que seja reconhecida como tal, necessário que dois elementos distintos surjam de tal maneira que um padrão aceito é desafiado pelo surgimento de outro que estava, de alguma forma, oculto.

Pierre Clastres dedicou-se ao estudo dos índios Guaiaquis do Paraguai. É possível extrair do clássico texto “O arco e o cesto” interessantes conjecturas acerca da função do riso num sentido de exclusão social. 

O autor contextualiza suas observações e destaca o aspecto de absoluta separação existente entre os homens e as mulheres naquela sociedade. Diferentemente do que ocorre em outras comunidades indígenas, os Guaiaquis não conhecem forma de trabalho de que participem, ao mesmo tempo, homens e mulheres. 

Os homens dedicam-se à caça e à coleta de produtos à custa de operações que exigem grande esforço, o que seria demasiadamente penoso às suas companheiras. As mulheres, por sua vez, ocupam-se com o transporte de bens familiares (é uma sociedade nômade), com a fabricação de cestos, potes, cordas e com tarefas relacionadas à cozinha e aos cuidados com os filhos.

Existe, frise-se, uma verdadeira separação entre o espaço masculino (floresta) e feminino (acampamento). O abismo é simbolizado pela oposição entre o arco e o cesto; nas palavras de Pierre Clastres, “cada um desses instrumentos é, com efeito, o meio, o signo e o resumo de dois estilos de existência tanto opostos como cuidadosamente separados”. Há, em razão disso, um sistema de proibições recíprocas: as mulheres estão proibidas de tocar o arco dos caçadores, ao passo que os homens são impedidos de manusear os cestos. 

Esse ponto configura um verdadeiro tabu naquela sociedade: os índios acreditam que, se uma mulher tocar o arco, atrairá para o seu proprietário a pané, causando-lhe o azar na caça. A situação atinge contornos dramáticos, pois o homem só existe para a caça, de modo que, se não puder mais fazê-lo, deixará de ser um homem. Na passagem do arco para o cesto, torna-se uma mulher.

Traçado esse cenário, Pierre Clastres introduz seus dois personagens. Chachubutawachugi é um panemá: não possuía arco e dedicava-se à captura de pequenos tatus e quatis, uma atividade que não gozava de qualquer prestígio entre os índios. Viúvo, era ignorado pelas mulheres da tribo, que não o consideravam digno de um relacionamento. Tampouco seus parentes prezavam o contato; era um pária naquela sociedade. 

O outro caso é de Krembégi. O índio era claramente homossexual89, vivia entre as mulheres, comportando-se como as mulheres: vestia-se como elas, exercia as mesmas atividades, como costura e artesanato. Possuía um cesto e recusava o contato com o arco, pois, afinal, “considerava que seu lugar no mundo era o mundo das mulheres”.

A forma como a sociedade os encarava era bastante distinta. Krembégi não despertava maiores atenções dos outros índios. Consideravam evidente a sua incapacidade como caçador e, bem assim, sua condição de homossexual: ele havia deixado de ser homem, tornando-se uma mulher aos olhos dos demais. E, segundo informa Pierre Clastres, lidava muito bem com essa condição.

O quadro de Chachubutawachugi era bem diferente: ele próprio não aceitava a sua condição de não caçador e, na ótica dos Guaiaquis, de ter deixado de ser um homem. Embora tenha sido obrigado a renunciar às funções essencialmente masculinas, permanecia como um homem, comportando-se como tal. Ficava, nessa situação, desconfortável, inquieto e descontente. Os outros índios, por sua vez, dele caçoavam, tratavam-no com verdadeiro desprezo, objeto de troça e de escárnio social.

Pierre Clastres90 atribui essa situação ao fato de que, ao contrário de Krembégi, Chachubutawachugi não ocupava um lugar definido na sociedade dos Guaiaquis: seria uma espécie de escândalo lógico, um homem, cuja única função era caçar, que não caçava. E tal condição expunha-o ao ridículo. O riso contribuía para essa exclusão.

Numa perspectiva distinta, vale mencionar a figura do trickster, bastante importante na literatura antropológica, sendo encontradas personagens semelhantes em várias culturas e lendas populares ao longo do tempo. São figuras que, muitas vezes empregando técnicas do humor, provocam e expõem as contradições da sociedade. Como observa Eric Weitz91, o trickster coloca as fronteiras culturais em relevo, cruzando-as de maneira astuta, audaciosa e, não raro, apelando para situações humorísticas. 

Para Simon Weaver92, o trickster trabalha e age fora dos costumes sociais; coloca-se “fora da caixa” dos pensamentos dominantes e convencionais. Exprime uma consciência aguda do lado cômico do mundo93.

Renato da Silva Queiroz94 define o trickster como o “herói embusteiro, ardiloso, cômico, pregador de peças, protagonista de façanhas que se situam, dependendo da narrativa, num passado mítico ou no tempo presente. A trajetória deste personagem é pautada pela sucessão de boas e más ações, ora atuando em benefício dos homens, ora prejudicando-os, despertando-lhes, por consequência, sentimentos de admiração e respeito, por um lado, e de indignação e temor, por outro”.

Tamanha é a recorrência da figura do trickster, que foi alçada por Carl Jung95 a um dos arquétipos do inconsciente coletivo. Como bem destaca Renato da Silva Queiroz96, o trickster tem como característica a subversão: desafia a ordem social, a moral e os bons costumes, de tal sorte que, expondo suas contradições, falhas e desajustes, contribui para o reforço dos laços sociais.

5.	A ÉTICA DO HUMOR: É ERRADO RIR?

Ronald de Sousa97 é autor de um ensaio polêmico denominado “When is it wrong to laught”, publicado em 1987. Propõe-se, nesse artigo, a analisar o problema da objetivação ética do humor, notadamente naquelas situações que ensejam o ridículo e exploram diferenças. 

Perquire se há algo de errado em transmitir ou usufruir determinado tipo de humor. Recorre à expressão utilizada por Platão e denomina de phthonos jokes aquelas piadas que abusam da malícia e humilhação, numa clara adesão às teorias da superioridade que explicam o humor98. Trata-se, pois, do humor depreciativo.

O autor assevera que, no mecanismo dessa forma de humor, há a necessidade de que o destinatário (audiência, ouvinte ou leitor) conheça as premissas sobre as quais se baseia a piada. Apenas assim, evidentemente, poderá entendê-la e interpretá-la (getting the joke).

Mas Ronald de Sousa vai além: a compreensão de uma piada, argumenta, não é suficiente para encontrar a graça. Ele sustenta que a pessoa apenas vai se divertir caso compartilhe das mesmas premissas que são enunciadas e representadas na situação descrita na piada. Para o autor, não há como alguém achar algo engraçado apenas imaginando, abstratamente, que corrobora as mesmas suposições.


Exige-se, assim, um verdadeiro endosso do destinatário como condição para que usufrua da piada. O riso não é hipotético, mas o resultado concreto de um verdadeiro encontro de opiniões sobre o tema que é tratado na piada. Em outras palavras, a teoria defendida por Ronald de Sousa significa dizer que o sujeito que acha uma piada sexista/racista engraçada compartilha das mesmas premissas discutidas na piada e, portanto, é um sexista/racista. 

Essa posição encontra, evidentemente, grande resistência. Aaron Smuts99 demonstra que simplesmente partilhar ou endossar as proposições de uma piada não é causa bastante para fazê-la engraçada. Assim, o fato de o sujeito ser racista não vai fazer a piada ter graça, até mesmo porque os mecanismos que ensejam o humor são outros, que em nada se relacionam com a comunhão de uma opinião. 

Da mesma forma, uma piada com um tema moralmente aceitável (e, portanto, compartilhado por grande parte da audiência) não será mais engraçada do que outra apenas pela sua inofensividade. Destarte, conclui que o endossamento como condição do humor não é suportado por nenhuma evidência100.

Noël Carroll101, numa abordagem distinta a respeito dessa espécie de humor, questiona se a forma pela qual se estruturam as piadas pode ser socialmente danosa, estimulando posturas e sentimentos moralmente questionáveis. O raciocínio pode ser assim resumido: o mecanismo do humor, a exemplo do que ocorre com a estratégia retórica da entimema, transmite ao destinatário a impressão de que são suas as conclusões alcançadas pelo desfecho da piada que, afinal, decorre de um processo de interpretação. Cogita, assim, que essa função cognitiva, no caso de piadas racistas, étnicas ou sexistas, poderia reforçar, no ouvinte, esses preconceitos.

O próprio autor afasta a conclusão. Argumenta que o mecanismo de produção do humor exige do ouvinte não apenas que percorra o caminho da interpretação, mas também que reconheça, ao mesmo tempo, que há algo de errado102. 

Esse é o ponto crucial da resposta humorística e que, portanto, deve centrar a análise da moral. Desse modo, piadas racistas, étnicas e sexistas serviriam, em realidade, para expor o erro de certos estereótipos e preconceitos, ao invés de criá-los. O autor sugere que um verdadeiro racista sequer acha graça ou ri de uma piada, mas apenas considera que o enunciado diz o que ele pensa.


É possível depreender que, ao contrário do que sustenta Ronald de Sousa, não há como prosperar uma visão simplista e abstrata de que a simples apreciação (contar ou gostar de ouvir, ler, assistir) de uma forma de humor já seria suficiente para fazer o julgamento moral e ético de quem quer que seja.

Noël Carroll103 identifica a possibilidade de reconhecimento de um prazer formal pela técnica das piadas, qualquer que seja o tema envolvido, separando-as do seu potencial derrisório. Para John Morreall104, uma piada compreende uma ou mais sentenças, de modo que a apreciação dessa forma de comunicação é a apreciação da representação linguística dessas sentenças. São diversas as formas de se desfrutar uma representação linguística, de modo que não se pode asseverar que a simples apreciação de uma determinada piada signifique a concordância com o objeto do humor. 

A própria surpresa com a ousadia do tema abordado do humor pode, por si, provocar o efeito do riso, ainda que acompanhado de certo constrangimento. David Benatar105 não considera possível sustentar que um determinado tipo de piada seja, sempre, moralmente reprovável. Qualquer valoração dependerá, sempre, da contextualização.

Aaron Smuts106 sustenta que o simples entretenimento que decorre de um pensamento não causa dano a quem quer que seja, de modo que a diversão proporcionada pelo humor, não importa o seu objeto, não deve ser considerada como moralmente errada. Ted Cohen107 considera inviável a tarefa de objetar a moral do humor, pois a piada é uma comunicação construída com base na ficção, sem que seja possível afirmar que aquele que se diverte com ela acredite em sua mensagem.

Isso não quer dizer, entretanto, que o humor não possa ser impregnado com uma moral deturpada, ser utilizado para encorajar e espalhar valores negativos como o racismo, o sexismo, a xenofobia e outras diferenças socialmente questionáveis, temas sensíveis em geral. 


Há, evidentemente, essa força no humor que merece reflexão sob o enfoque da moral; os mesmos autores que rechaçam a possibilidade de uma reprovação do humor em abstrato reconhecem que, num cenário concreto, é possível fazer um julgamento ético da situação, levando-se em consideração o contexto.

O critério, portanto, não deve ser o conteúdo do humor, mas a forma como é exteriorizado. Noëll Carroll108 sintetiza bem essa orientação ao observar que a finalidade do humor pode ser imoral, não a sua estrutura.

6.	AS CONSEQUÊNCIAS SOCIAIS DO HUMOR DEPRECIATIVO 

São muitos os estudos que abordam as consequências sociais que podem decorrer do humor depreciativo, concebido como aquele tipo de humor que denigre o alvo, explora diferenças, cria ou acirra estereótipos, seja entre grupos étnicos109, seja entre determinados segmentos da sociedade. 

Há uma forte relação com as teorias da superioridade que buscam explicar os motivos do riso110, isto é, com a sensação prazerosa do rir de alguém. O sociólogo britânico Christie Davies publicou importantes trabalhos dedicados ao humor étnico e realizou extensas pesquisas sobre as consequências sociais desse tipo de piada. 

O autor considera que as piadas representam uma das mais importantes manifestações de cultura popular ainda existentes111. Consistem numa das poucas formas pelas quais as pessoas comuns podem brincar com os signos e significados, utilizando as palavras, sons e imagens de forma criativa e engenhosa. Representam, ademais, fonte de prazer e integração social.

Malgrado reconheça essa importância do papel do humor, Christie Davies sustenta que as piadas não têm consequências concretas significativas. Compara-as com a homeopatia, pois encontram-se diluídas em aspectos da vida social que são muito mais fortes112. 


O humor seria muito menos poderoso do que a retórica política, a propaganda, o lobby, os boatos e outros meios de influência da opinião e comportamentos sociais. Utiliza, como ilustração do seu raciocínio, o humor soviético desenvolvido na segunda metade do Século XX. 

As piadas que envolviam o comunismo, ainda que fossem estritamente proibidas, existiram e floresceram no período, mesmo nos momentos mais negros; ainda que se admita que possam ter, de algum modo, servido como válvula de escape num contexto de opressão, não se pode afirmar que essas piadas configurassem uma verdadeira resistência; eram apenas uma forma de divertimento, utilizada mesmo pelas elites que desfrutavam dos privilégios daquele sistema. Em outras palavras, não se pode admitir que o humor tenha sido uma causa relevante para o ocaso do socialismo.

Christie Davies busca demonstrar que as piadas se baseiam em scripts convencionais que são aceitos apenas para que possam gerar o efeito humorístico, mas que não formam necessariamente um guia do comportamento diário das pessoas113. Desse modo, pode ou não existir coincidência entre os estereótipos e essas convenções.

Simon Weaver114 também considera que os participantes envolvidos não precisam compartilhar das premissas que caracterizam os estereótipos, mas que, de todo modo, eles devem existir naquela sociedade para que a piada faça sentido e produza a graça. Christie Davies115 assevera que alguns tipos de piada de um lugar ou sociedade podem ser explicados por uma específica condição social ou política; é o caso das piadas dos franceses sobre sexo ou dos americanos sobre advogados. Fossem as circunstâncias distintas, esse humor não teria sido inventado.

Há, de outro lado, piadas que são universais e podem ser encontradas em diferentes sociedades, especialmente aquelas que envolvem a estupidez. Christie Davies fez uma comparação entre trinta e quatro dessas situações (incluiu, no seu estudo, as piadas feitas no Brasil sobre os baianos) e concluiu que, como regra geral, os alvos desse tipo de humor são os grupos que se encontram nas periferias geográficas ou políticas; têm, usualmente, características culturais e linguísticas próprias, diferentes daquelas que predominam nos centros administrativos e econômicos. 

No entanto, não são pessoas totalmente diferentes: funcionariam como um espelho distorcido dos próprios contadores, não seriam alienígenas. Nesse sentido, defende que as piadas exercem um importante papel na identificação de quem ocupa o centro da cultura e do poder e, outrossim, de quem está às margens. Contudo, não são um bom indicativo para definir os reais sentimentos de quem as conta ou as ouve; em suma, são o resultado, não a causa de uma situação social116.

Estudo conduzido por James M. Olson, Gregory R. Maio e Karen L. Hobden117 demonstra que não há evidências de que a simples exposição a humor depreciativo possa ter efeitos sobre os estereótipos ou sobre as atitudes dirigidas a determinados grupos que criem ambientes hostis. Os pesquisadores sugerem que as pessoas podem reconhecer que há uma generalização inerente a esse tipo de humor, mas resistem a alterar suas crenças e atitudes.

É a mesma conclusão alcançada por Thomas E. Ford, Erin R. Wentzel e Joli Lorion118 em pesquisa limitada ao humor sexista. Concluíram que as mulheres expostas a esse tipo de humor não tiveram alteradas suas prévias percepções sobre os estereótipos masculinos.

Artigo publicado por Jeffrey H. Goldstein, Jerry M. Suls e Susan Anthony119 adota essa mesma orientação no sentido de que não havia a necessidade de uma concordância da audiência com os estereótipos sobre os quais se baseiam uma piada para que o humor fosse bem sucedido. No entanto, concluíram que as pessoas tendem a gostar mais de uma piada quando envolvidas num determinado contexto, ainda que não seja necessariamente um ambiente de preconceito120. 

Em direção contrária, vale mencionar um estudo feito por Gary Spencer121 sobre piadas que tratavam das chamadas “JAP – Jewish American Princess”. É um estereótipo de jovens judias norte-americanas, retratadas como pessoas materialistas, mimadas, narcisistas e desinteressadas por sexo. O autor entrevistou estudantes em universidades e analisou o material produzido.

Ele avalia que, embora os estudantes considerem a prática inofensiva, tais piadas têm consequências sociais muito negativas, pois reúnem características sexistas e antissemitas. O humor exerceria a função de comunicar o preconceito. Reconhecidas as falhas morais dessas mulheres, elas estariam mais sujeitas à degradação sexual e mesmo a atos de violência.

Rod A. Martin122, numa perspectiva analítica sobre esse tema, observa que as pesquisas indicam que a simples exposição ao humor depreciativo não é suficiente para alterar atitudes, estereótipos e preconceitos sobre os quais repousam essas piadas. São sentimentos estáveis que não se alteram ou são influenciados pelo humor. 

Thomas E. Ford e Mark A. Ferguson123 propõem uma abordagem distinta que enfoca os efeitos desse humor sobre o sujeito que já carrega traços preconceituosos. Desenvolveram uma teoria (prejudiced norm theory) segundo a qual o humor depreciativo apresenta uma consequência social negativa. Sustentam que a expressão desse tipo de humor implica um relaxamento das referências de autorregulação do indivíduo, isto é, das balizas que norteiam o tratamento das diferenças.

Num contexto humorístico, explicam, esses controles sociais são amenizados, transmitindo uma mensagem tácita de aprovação ou tolerância do tratamento discriminatório contra os membros do grupo-alvo. Ou, visto de outra forma, o contexto humorístico permite que pessoas preconceituosas liberem os seus preconceitos, sem que temam uma repressão social.

Concluem, com base em pesquisas empíricas, que as pessoas preconceituosas são mais suscetíveis de aceitação desse humor depreciativo e, uma vez que tomam contato com esse tipo de manifestação, assumem imediatamente o afrouxamento dos controles sociais normalmente existentes, o que impacta as suas atitudes subsequentes em relação aos alvos. 

O humor, nessa perspectiva, não pode ser considerado socialmente irrelevante.

7.	OS LIMITES DO HUMOR

A reflexão a respeito dos danos individuais ou sociais que podem decorrer de uma manifestação humorística conduz a uma outra discussão que lhe é decorrência, qual seja, se é possível, ou mesmo desejável, estabelecer limites ao humor.

Os posicionamentos em relação a esse ponto são naturalmente influenciados pela forma como cada estudioso concebe o humor. Há, como visto124, autores que adotam a premissa de que o humor é inofensivo à sociedade e às pessoas em geral. Para quem assume esse tipo de orientação, não faria sentido sequer cogitar alguma forma de censura ao humor.

Williabald Ruch e Salvatore Attardo125 procuram separar o humor e os sujeitos envolvidos na comunicação. Demonstram que não há uma de forma humor que, por si só, possa ser considerada racista ou preconceituosa, mas apenas humoristas ou ouvintes racistas e preconceituosos. Nesse passo, eventual repressão não deveria ser direcionada às piadas em abstrato, mas àqueles que se valem desse suporte para expressar os seus preconceitos.

Ted Cohen126 admite que é possível especular que há algo de errado com a sociedade em que esse tipo de humor depreciativo é amplamente disseminado. Contudo, argumenta que isso reflete um problema social muito mais grave, de modo que as medidas de correção concernem à sociedade e não à piada ou humorista.

O ambiente e as circunstâncias concretas nas quais se desenvolve essa espécie de comunicação são considerados fundamentais nesta discussão. 

Simon Weaver127 observa que o humor é uma forma discursiva que contém o potencial da polissemia, de sorte que a interpretação de uma piada varia de indivíduo para indivíduo ou mesmo de um grupo para outro; assim, qualquer acusação de danos provocados por uma eventual depreciação da vítima deve ser feita de maneira devidamente contextualizada.

Há autores que destacam a gravidade dos potenciais danos causados pelo humor e questionam a passividade e certa benevolência com os humoristas no enfrentamento desse problema. Mahadev L. Apte128, nesse sentido, argumenta que o valor do senso do humor enraizado na cultura parece ser aplicado apenas àqueles desprovidos de poder que, em função de sua condição, são forçados a aceitar e suportar a condição de alvos em piadas. 

Para Michael Cundall129, o humor depreciativo não é, necessariamente, negativo. Os distúrbios surgem nos casos em que o objeto da manifestação humorística reflete um preconceito preexistente naquela sociedade, ou seja, quando as condições subjacentes não forem favoráveis à abordagem supostamente humorística de problemas que são reais. 

Destarte, entende que é necessário verificar qual é a percepção de um grupo sobre o outro para, apenas então, avaliar as consequências negativas que essa manifestação humorística pode efetivamente causar. 

Considera hipócritas as alegações no sentido de que as pessoas não necessariamente acreditam nos estereótipos sobre os quais uma determinada forma de humor é baseada. Isso porque tais argumentos seriam assépticos e ignorariam as condições sociais e, sobretudo, as relações de poder nas quais o humor é disseminado. Aponta que é perverso acusar a vítima de humor de uma suposta hipersensibilidade.

São ainda mais enfáticas as críticas formuladas por Michael Billing130 àquela visão tolerante do humor. Identifica uma conexão indissociável entre o ódio extremo e o domínio das piadas, razão pela qual entende como superficial a abordagem que se limita a celebrar os benefícios do humor e a louvá-lo como uma qualidade humana de rir, brincar e descontrair. Pondera que a desculpa de que “é apenas uma piada” não pode ser aceita como um mantra.

No entanto, mesmo aqueles que enfatizam os efeitos nocivos que podem ser causados ao humor questionam se seria razoável envidar esforços para a criação de mecanismos de controle sobre aquelas espécies de comunicações humorísticas potencialmente ofensivas.

As principais preocupações demonstradas pelos debatedores em relação a eventual censura consistem justamente na definição de quem e de como poderiam ser estabelecidas as fronteiras do que seria um humor aceitável. O ponto é relevante, pois esses questionamentos sobre a ofensividade do humor são frequentemente contaminados pelo chamado discurso do politicamente correto.

Elias Thomé Saliba131 oferece um panorama que ajuda a compreender o problema. Explica que os limites do humor correspondem à capacidade que as sociedades democráticas possuem de forjar os seus próprios sistemas de valores. Ocorre que, na atualidade, impera um estado de desencanto e apatia generalizados, uma indiferença pela busca de um propósito da vida. 

Em outros momentos na História era possível identificar um sentimento mínimo compartilhado por todos, uma perspectiva de um futuro que permitia nortear e, sobretudo, valorar as ações. No entanto, as referências são frágeis, as ideologias estão desacreditadas, e o vácuo por elas deixado conduz a uma sensação coletiva de frustração e inércia. 

A consequência é um cenário distópico em que não se consegue delinear um sistema de valores reconhecido socialmente. Essa falta de padrões predeterminados dá ensejo a patrulhamentos casuísticos e instáveis, norteados pelo crivo do politicamente correto132. 

Lawrence E. Mintz133, a esse propósito, pondera que a filosofia do politicamente correto define o mundo em termos de vitimização: as pessoas enxergam-se como vítimas e, pior ainda, assumem a posição de legítimos defensores de outros sujeitos ou grupos por eles alçados à condição de vítimas. 

Há, nesse passo, uma constante busca de condutas e mensagens que possam ser traduzidas e transportadas para esse contexto de vitimização, no qual o humor funciona como um campo especialmente fértil. Acrescenta que essa é uma perspectiva míope, sem qualquer sensibilidade para o caráter ambíguo do humor: ignora as complexidades dessa forma de comunicação e reduz uma piada a uma mensagem necessariamente séria. 

Elliott Oring134, nessa mesma linha de raciocínio, aponta uma falta de boa vontade do pensamento do politicamente correto em reconhecer as nuances da expressão humorística ou, mesmo, de conceder o benefício da dúvida às pessoas. É uma visão que estabelece regras rígidas e apressadas de interação social e deixa de considerar o processo no qual significado e intenção são constantemente negociados. 

Don L. Nilsen135 assevera que a censura gera danos aos supostos alvos de uma manifestação humorística, eis que são privados de um saudável convívio social. Argumenta que nada enfraquece mais uma pessoa do que torná-la invisível, afastando-a da fronteira de um humor permitido. Recrimina essa visão artificialmente protecionista que ignora as possibilidades de defesa, muitas vezes pela própria via do humor, daquele que, em determinada situação, figura como suporte para uma piada.

Vê-se, assim, que não há um consenso a respeito dos reais prejuízos causados aos indivíduos e à sociedade pela simples existência do humor depreciativo. E, ainda que admitida a ocorrência desses danos, não são oferecidos critérios seguros que permitam identificar quem poderia definir e aplicar a censura ao humor136. 

Os próximos capítulos tratarão o problema numa perspectiva jurídica.
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